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do Pará; 06 Segurança Pública; 125 Normatização e fiscalização; 1425 
Segurança Pública; 8273 Habilitação de condutores de Veículos; 339039 
outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; fonte de recursos 0261 - 
recursos Próprios; 0661 – recursos Próprios – Superávit.
foro: Belém
data dE aSSiNatUra: 30/03/2020
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa gUEdES
MarcElo liMa gUEdES
diretor geral – dEtraN Pa

Protocolo: 537997
..

FUNDO DE INVESTIMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 04/2020-FisP.
o fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP, através de seu Pre-
goeiro, comunica que promoverá licitação, na modalidade Pregão Eletrôni-
co, do tipo menor preço global do item, conforme abaixo:
Objeto: Aquisição de (750) setecentos e cinquenta algemas de tornozelo 
e (500) quinhentos algemas de punho, para atender as necessidades da 
Polícia civil do Estado do Pará, conforme especificações e quantitativos 
contidos no termo de referência, com garantia de no mínimo 01(um) ano 
para a matéria-prima e 01 (um) ano para defeitos de fabricação.
data da abertura: 13/04/2020.
Hora da Abertura: 09h (horário oficial de Brasília-DF).
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
oBS: o presente Edital encontra-se disponível nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
Maiores informações: (91) 3184-2529 / (91) 3225-1012 / 91) 3184 - 2502
Belém-Pa, 30 de março de 2020.

Protocolo: 538057
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 292/2020-cGP/seaP                                           
BeLÉM, 31 de MarÇo de 2020.

coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade e duração 
razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter a comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESigNar a comissão composta por Vitor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcES doS SaNtoS 
diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENto tEiXEira, Procurador autárquico e fundacional do Estado – mem-
bro; para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância adminis-
trativa disciplinar nº 5060/2019-cgP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 537922
Portaria Nº 291/2020-cGP/seaP                                           

BeLÉM, 31 de MarÇo de 2020.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 

material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade e duração 
razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter a comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESigNar a comissão composta por Vitor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcES doS SaNtoS 
diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENto tEiXEira, Procurador autárquico e fundacional do Estado – mem-
bro; para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância adminis-
trativa disciplinar nº 5056/2019-cgP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 537929
Portaria N° 308/2020 – GaB/seaP

Belém/Pa, 20 de março de 2020.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 68 da lei nº 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Hilda Mara Vitorio diaS, matrícula 
nº 57203761, Agente Prisional, para atuar como fiscal do Convênio n° 
008/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado de administração Peni-
tenciária e o Grupo Espírita Jardim das Oliveiras, cujo objeto é a utilização 
de mão de obra carcerária de 01(um) interno custodiado em regime se-
miaberto.
art. 2º - deliberar que a servidora supracitada atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 537814
Portaria Nº 290/2020-cGP/seaP                                            

BeLÉM, 30 de MarÇo de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 161/2020-cgP/SEaP, de 13/02/2020, publicada no doE nº 34130, 
28.02.2020, referente à Sad nº 5393/2020-cgP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 537927
Portaria N° 307/2020 – GaB/seaP

Belém/Pa, 20 de março de 2020.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 68 da lei nº 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Maiara BESSa fErrEira, matrícula nº 
57233697, Assistente Administrativo, para atuar como fiscal do Convênio 
n° 003/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária e a Empresa c2a Serviços em tecnologia da informática Ei-
reli, cujo objeto é a alocação de mão de obra de 09(nove) internos (as) 
em regime semiaberto e domiciliar custodiados na Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária-SEaP, na atividade laborativa de operador de 
máquina de fotocópia nos estabelecimentos definidos pela empresa, além 
de serviços gerais, apoio e auxiliar de entrega de produtos.
art. 2º - deliberar que a servidora supracitada atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 537816


